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EDITAL - CONCORRÉNCIÂ ELETRôMCA N.' OU2O25.

Modo de Disputo Aberto

. PREÂMBULO:

l.l. Toma-se público, para conhecimento dos interessados. que a prefeitura Municipal de poço
Redondo, Estado de Sergipe. por intermédio de sua Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, desi-gnados pela Portaria n" 0112025, realizará licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRôNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de empresa especializada no ramo da
construção civil. visando a construção de UBS TIPO l. conforme proposta 11443.8040001124'
002 - Novo PAC. conforme especiÍicações e quantitativos constantes no Termo de Referênciq
ANEXO I deste Edital e demais anexos.

1.2. A presente licitação será regida pela Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021, da l*i
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n." 147. de 07 de agosto
de 2014, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Federal n.o 8.078, de ll de
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como pelas condições
estabelecidas neste instrumento.

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes enconlram-se disponíveis, para
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública desta Concorrência Eletrônica será aberta por comando do Agente de
Contratação. com a utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico. data e horário
abaixo discriminados:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/0412025 (OitO dC Abril dC
dois mil e vinte cinco) a partir das 08:00h (oito horas) - Horário de Brasília
LIIITITE DE ACOLHIMENTO DAS PRoPosrAS COMERCIAIS: z5l04tzo25 (vinte e cinco de
abril de dois mil e vinte cinco) às 08:30 h (oito horas e trinta minutos) - Horiário de Brasília

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA SESSÃO DO CONCORRÊXCTN.,
25/04/2025 (vinte e cinco de abril de dois mil e vinte cinco) às 08:30 h (oito horas e trinta minuros) -
Horário de Brasília.

2.2. I)o Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Conconência será o Lieitanet Licitações On-
Line. através do site-https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
em contrário informada pela Agente de Contratação.
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2.3. Formalização de Consultas e Informações

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando
o número da licitação.
2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a. Av. Alcino Alves Costa, no 363, Centro, Cep: 49.810-000 -Poço Redondo/SE.
b. Honírio de atendimento ao público: 08:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira.

c. Referência de tempo: horiírio de Brasília/DF

d. Sites:r,r'rrl.licitanel.crrn.br: *w'w.pocoredondo.se gov.br

e. E-

Anexos

mail: licitacaorâoco ondo.se.gov.br

2.4.

2.4.f . ANEXO I - Termo de Referência e especificações, quantitativos e preços máximos

2.4.2. ÂNEXO II - Modelo de Declaração do Responsável

2.4.3. ÂNEXO III - Modelo de Carta Proposta Comercial

2.4.4. ANEXO IV - Planilha de Valor Orçado pela Prefeitura

2.4.5. ANEXO V - Cronograma de Desembolso Máximo

2.4.6. ANEXO VI - Planilha Analítica da Composição do BDI

2.4.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental

2.4.E. ANEXO VIII - Minuta do Contrato (aÍ. 18, inc. VI, Lei no. 14.133/2021).

DO OBJETO

3.1. A licitação será realizada em único item cujo objeto será a Contratação de empresa
especializada no ramo da construção civil, visando a construção de UBS TIPO I, conforme proposta
11443.8040001124-002 - Novo PAC.

4. DADOTAÇÃOOnçÀ,IXTÁka

4.1. A indicação da dotação orçamentária se encontra disposta no Termo de Referência. na forma do
Inc. X, do Art. 9'. da instrução Normativa SEGES,&IE N. 081, de 25 de novembro de 2022.

5. DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET - LICITAÇÔES ON.LINE

5.1. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente através de Home
Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica. pleno conhecimento,
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:

3

5.1.1. Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA" através rlo site https://licitanet.com.br/.

:

DO
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5.1.2. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e
intransferível. para acesso ao sistema eletrônico.
5.r3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao Concorrência na forma eletrônica.
5.1.4. o licitante que deixar de assinalar o cÍrmpo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.1'5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

6. DA PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que deteúam atividade
compatível e pertinente com o seu objeto.
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 20O7 e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, na
conformidade do item 8, deste edital.
6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na inestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário impedimento da proponente, no referido certame.
6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo
I (Termo de Referência).
6.5. Como requisito paÍa participação na concorrência eletrônica o licitante deverá manifestar, em
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta de preços esú em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como
a descritiva tecnica constante do Anexo I (Termo de Referência).
6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal n. 14.133121.
6.7. Poderão participaÍ desta concorrência eletrônica:

6.7.1. Somente poderão participar desta concorrência eletrônica" via intemet, os interessados
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências
deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.
6.7.2. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.
6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Poço Redondo, em
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nenhum caso. responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexão.
6.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
início da sessão pública via intemet.
6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senh4 pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site httDs:,'.: lic itanet.com.br,i.
6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presungão de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônico.
6.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema, ou da Prefeitura Municipal de Poço Redondo, promotor da licitação, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.
6.7.E. A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6.s. NÃo poDERÃo DTSPUTAR DEsrA LrcrTAÇÃo:
6.E.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); (Art. 59, da Lei Federal
N" 14.133/2021)
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados; (Inc. I, do
Art. 14, da Lei Federal No 14.133/2021)
6.8.3. Empresa" isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; (Inc. II, do Art. 14, da Lei Federal N. 14.133/2021\
6.8.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (Inc. III. do Art. 14. da Lei
Federal N' 14.13 312021).
6.E.5. Aquele que mantenha vínculo de ÍatuÍeza técnica. comercial. econômica. financeira
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau; (Inc. IV, do Art. 14, da Lei Federal No 14.13312021)
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos teÍrnos da Lei n" 6.404, de I5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; (Inc. V, do Art. 14, da Lei Federal N" 14.133/2021)
6.8.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente. com trânsito em julgâdo, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (lnc. VI, do Art. 14, da Lei Federal
N" 14.133/2021)
6.E.E. Agente público do órgão ou entidade licitante; (lnc. IV, do Art. 14, da Lei Federal N.
14.t33t202t)
6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e
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6.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § l'' do aú. 9' da Lei n" 14.13i. de
l0lt.

6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subsÍituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada- inclusive a sua controlador4 controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
6.10' A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestiio do contrato. desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6.12. O disposto nos itens 6.8.2 e 6.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
6'13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progÍamas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional
com recursos do financiamento ou da contÍapartida nacional, não poderá paÍicipar pessoa fÍsica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n" 14.1 331202 I .

6.14. A vedação de que trata o item 6.8.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica-

6.f5. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.
6.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
6.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em
língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma
oficial do Brasil por tradutorjuramentado neste país.
6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos. filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital.
Admitem se fotos, gravuÍas, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da
proposta de preços.

6.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.
6.20. Os fomecedores deverão manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.21. Os licitantes interessados em usulluir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e
tempos adequados-
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6.22.DA GARANTIA DA PROPOSTA

6.22.1. Nos termos do §l', do artigo 58 da Lei Federal n.o 14.133/2021, a Garantia da proposta,
limitada a 1% (um inteiro por cento) do valor estimado do objeto da contratação. no valor estabelecido
pelo Município de R$ 19.25f27 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e sete
centavos), sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1.. do artigo 96 da Lei Federal
14.133/2021; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária;

6.22.2. A Carantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deveÉ ser depositada no Banco
do Estado de Sergipe, Agência 023, tipo 022, conta corrente no 300231-2. de titularidade do Município
de Poço Redondo, CNPJ / MF n'. 13.114.004/000142t

6.22.3. A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional se daní via
comprovante de realização do depósito bancário, devidamente autenticado pelo Banco recebedor,
identificado como "Garantia da Proposta Concorrência Eletrônica no 001/2025,,.

6.22.5, A, Garantia da Proposta apresentada na modalidade de Seguro-Garantia será comprovada pela
apresentação da apólice de seguro-garantia, acompanhada de comprovante de pagamento total do
prêmio, bem como de Certidão de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice.

6.22.6. A Garantia de Proposta apresentada na modalidade de Fiança Bancária deverá ser emitida por
instituição bancária devidamente constituída e autorizada a operar no Brasil, devendo ser apresentada
na sua forma original e estar acompanhada da comprovação dos poderes de representação do
responsável pela assinatura do documento.

6-22,7 . A Garantia de Proposta deverá ter o Município de Poço Redondo como beneficiário e a
Proponente como tomadora, devendo possuir prazo mínimo de vigência de 60 (sessenta) dias a contar
da data limite para apresentação das propostas, devendo ser prorrogado o seu prazo de vigência pelo
menos 15 (quinze) dias antes de seu vencimento, às expensas da própria Proponente. caso expire antes
do prazo previsto para assinatura do contrato, sob a pena de inabilitação da proponente.

6.22.8. A Garantia de Proposta poderá ser executada pelo Município de Poço Redondo. mediante
prévia notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital e na legislação aplicável,
nas seguintes hipóteses:

6.22,E.1- Inadimplemento total ou parcial, por parte da proponente, das obrigações por ela
assumida em virtude de sua participação na presente licitação;

6.22.8.2. Não cumprimento, pela Adjudicatáriq das obrigações prévias à celebração do Contrato;

6.22.4, Garuntia da Proposta apresentada na modalidade de Título da Dívida Pública. devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
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6.22.8.3. Não celebração do Contrato por razões imputáveis à proponente;

6.22.8.4. Caso a Proponente pratique atos visando frustrar os objetivos do certame;

6.22.8.5. Para cobertura de multas, penalidades e indenizações eventualmente devidas pela
Proponente à contratante, em vimrde de sua participação na presente licitação. sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades e da responsabilização residual pelo valor que extrapolar a Garantia de
Proposta.

6.22'9. Proponentes que deixarem de prestar Garantia de Proposta ou que prestarem em desacordo com
as condições estabelecidas neste Edital serão declaradas inabilitadas do presente ceÍame;

6-22.10. É vedada qualquer modificação nos termos e condições da Garantia de hoposta após a
sua apresentação;

6.22.11. A Garantia de Proposta não poderá conter cláusula excludente de quaisquer
responsabilidades contraídas pelo tomador da garantia relativamente à participação na presente
licitação, sob a pena de nulidade da Garantia de Proposta e inabilitaçao da proponente.

6.22.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatuÍa
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESÂS ENQUADRADAS COMO
MICROEMPRESA- ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -EPP

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às
Empresas de Pequeno Porte - EPP na paÍicipação em certames ticitatórios deste Municipio de poço
Redondo. conforme determina a Lei Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2005, em especiaio
previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei complementar n ." 147 de 07 de agosto de 2014.
7.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e à
empresas de pequeno porte que, no ano-calendiírio de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno port". 1ç:", do Art. 4", da
Lei Federal N" 14.133/2021)
7.3. SeÉ desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos beneficios concedidos à
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno porte - Epp por ocasião de participação em
certames Iicitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o Iimite de faiuramento
ôstabelecido no art. 30 da Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal
anterior. caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei. (inc.
IX, do Art. 155, da Lei Federal N. 14.t3312021)
7.4. A utilização indevida dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n.o 12312006 coníigura
fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Municípú de
Poço Redondo, nos termos do Item - SANÇÕES. (inc. IV, do Art. 156. da Lei Federal N"
14.133/2021)
7.5. As Microempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp, por ocasião da participação em
ceÍames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de iompróvação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de §(cinco) diâ§ úteis. cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente foi declarado



OE SÊITGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO REDONDO SE

AV. ALCINO ALVES COSTA N.o 363, CENTRO - pOÇO REDONDO/SE CEp 49.810_000
cNPt 13.114.004/0001-42

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § l. da
Lei Complementar n.' 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.. 14712014;

7.7. A náo regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remansscentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.E. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas
- ME e Empresas de Pequeno PoÍe - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

7.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno poÍe - Epp sejam iguais ou aÍé l0o/o (dez por
cento) superiores à proposta mais bem classificada; (§lo. do Art. 16, do Decreto Municipal N.
09t/2023)
7.9. Para efeito do disposto no art.44 da Lei complementar f 123/2005, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:
7.9.1. a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada podení
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.9.2. náo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese dos §§ l" e 2" do art. 44 desta Lei complementar, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

7.9.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1" e 20 do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.10. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do aÍigo 45 da Lei, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.11. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.12. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
será convocada para apresentar nova proposta no pmzo máximo de l0 (de4 minutos após o
encerramento o julgamento da proposta, sob pena de preclusão.

8. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATÂÇÃO E DEMAIS

8.1. o certame será conduzido pela Agente de contratação, que terá as seguintes atribuições:

8.1,1. Coordenar o processo licitatório, na forma da Lei 14,13312021

E.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração. na forma da Lei l4.l33l2)2l;
E.1,3. Conduzir a sessão pública na intemet, na forma da Lei 14.133/2021

8.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocaÍório, na forma da Lei 14.133120211
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E.1.5. Dirigir a etapa de lances, na forma da Lei 14.133/2021;

8.1.6. Verificar ejulgar as condições de habilitação, na forma da Lei 14.133/2021;

8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando
mantiver sua decisão, na forma da Lei 14.13312021;

E.l.E. Indicar o vencedor do certâme, na forma da Lei 14.133/2021;

8.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, na forma da Lei 14.133/2021; e

8.1.10. Encaminhar o processo devidamente instmído à autoridade superior e propor a
Adjudicação e a homologação, na forma da Lei 14.13312021.

9 DA IMPUGNAÇÃO,q,O NNTTÁ,L E DO PEDIDO DE ESCLARDCIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
l.ei n" 14.lll. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame, na forma do Art. 164. do mesmo diploma legal

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame. (Panágrafo Único, do Art. 164. da Lei Federal N' 14.13312021)

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica. pelos
seguintes meios: através da plataforma do "Licitanet", bem como através do e-mail:
licitacoesâ l )ca) rdo.se. ov.br quando, por qualquer caso fortuito, devidamente comprovado, o
sistema não receber as impugnações.

9.4. As impugrrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2., do
art. 16, da Instrução Normativo n" 73/2022.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. DÂ APRESENTAÇAO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de j ulgamento.

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
"descrição detalhada do objeto ofertado", incluindo quantidade, preço e a marca (conforme
solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública. horário de Brasília.
exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a
elapa de envio dessa documentação.
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10.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da
empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das
propostas. Em caso de identiÍicação da licitante na proposta registrada. esta será desclassificada
pela Agente de Contratação.

10.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pública.

10.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos terÍnos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.

10.2.4. Na Proposta de Preços registrada./inserida no sistema deverão estar incluídos todos os
insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos,
impostos. taxas, fretes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação.

10.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraná, em campo próprio do sistema, que:

10.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos lrabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍÍnas infralegais. nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dala de sua entÍega em

definitivo e que cumpÍe plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório'

10.3.2. Não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição;

10.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

10.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.4, O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n' 14.133. de2021.

10.6. A falsidade da declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

I -1. I il. de 201 I. e neste Edital.

10.5. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, aind4 em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no aÍigo l'da Lei Complementar n' l2l. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ l" ao 3" do afl. .1". da l-ei
n.' I 4. | 33. de l02l .
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10.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

10.E. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

10.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

10.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

10.f0.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidiní tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

10.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

10.1f. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final m:lximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa. sendo vedado:

10.1l.l. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

10.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando
adotado o critério dejulgamento por maior desconto, na forma do § l'. art. 19. da Instrução Normativa
SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.

10.13. Caberá ao licitante interessado em participaÍ da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

f0.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

11. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

I1.1.1. Valor unitáLrio e total do item;

ll
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11.1.2. Marca;

11.13. Fabricante;

11.1.4. Quantidade Cotada;

ll.l.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

11.1.6. Em se ratando de:

11.1.6.1. Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão..SV, ou deixar em branco o
cÍlmpo marca.
11.1.6.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria,'.

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

113. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegagão
de erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a_:otação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

11.6' Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espócie do bem
fornecido ou do serviço prestado - na forma preconizada pela IN P{FB noi.234/2012 -,
concernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s)
pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte.

11.7. Nâ presente licitação, a Microempresa e a Empresa de pequeno porte não poderão se
beneficiar do regime dê tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serãã prestados
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que conÍigura
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei càmplementar
no 12312006.

11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência assumindo o- proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fomecer os materiais,
equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição.

11.8.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. (§3', do Art. 90 c/c Inc, VI, do Art. 155, ambos da Lei Federal No
14.133/2021)

l:
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11.8'2. Os licitantes devem respeitar os preços miáximos estabelecidos nas nornas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; (§1., do Art.6l, da
Lei Federal N' 14.133/2021)

11.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do an. 71. inciso lX. da Cr»rstituieâil; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao eriírio. caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

ll.l0. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do saliírio normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

12. DA ABERTURA DA
FORMULAÇÃO DE LANCES

Sf,SSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

12.1. No horário estabelecido neste Edital, o Agente de contratação abrirâ a sessão púbtica,
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 10.2 do edital.

l2.l.l. A Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a propostâ ofertadâ que se encontrâ inserida no campo ..descrição detalhada
do objeto" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus
anexos (podendo. ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis. (Inc. V. do Art. 59, da Lei N. 14.133/2021\

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou maÍlifestadamente
inexequível, a Agente de contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então
desclassificará. (Inc. V, do Art. 59, da Lei N. l4.l33l2}Zl)

12.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá suà proposta rejeitada na fase
de aceitabilidade. (tnc. IV, do Art. 59, da Lei N" 14.13312021)

12.3. As licitantes dsverão manter a impessoalidade, não se identificando, quando dos atos anteriores
da abertura da sessão públicq sob pena de serem desclassificadas do certame pela Agente de
Contratação .

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lntemet, única e exclusivamente, no site
https://lic itanet.c om. brl, conforme Edital.

12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

l3
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12.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentuâl de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

f2.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao
valor informado na tabela constante no Ànexo I, Termo de referência. (§1". do Ar. 22, da instrução
Normativa SEGES n' 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

12.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
12.6. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

12.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seÉ
pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

12.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

12.6.3. Não havendo novos lances na foÍÍna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente-

12.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

12.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com valores unitários e
totâis com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no
Anexo I - Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o
exigido. A agente de Contratação, poderá convocar no chat mensagem para atualização do
referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os pâra menos
aulomaticamente caso a licitante permaneça inene.

12.7. Para esta licitação, foi adotado o modo de disputa "Aberto". em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

12,7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

12.7.2 A prorrogação automáIica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

flÍ':



ESTA DE SE},GIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO SE

AV, ALCINO ALVES COSTA N,O 363, CENIRO _ POçO REDONDO/SE CEP 49.810-OOO
cNPl 13.114.004/0001-42

12.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

12.7.5 Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

12.E. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

12.9, Durante o transcurso da sessão pública, as licitantgs serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes. vedada a identificação
do detentor do lance;

12.10. Sendo ofertado lance manifestamente inexequível, a Agente de Contratação poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o
mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

l2.ll. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerramento da respectiva fase;

12.12. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa avaliativa da
Concorrência Eletrônica" o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a

recepção dos lances;

12.13. A Agente de Contratação, quando possível. dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

12.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/

12.15. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

12,16, A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

t5

DC

12.7.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 570 (cinco por cento), a Agente de Contratação, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.
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12.17, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 daLC n"
123, de 2005.

12.18. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l\Yo (dez por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

12.19. A, melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10
(dez) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação automática para tanto.

12.20' Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de l0o/o (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.22. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

12.23. O disposto no item 12.'17 somônte se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.24. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente. aos bens e serviços:

12.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no tenitório do Estado em que este se localize;

12.24.2. Empresas brasileiras;

12.24.3. Empresas que possuam, no seu quadro de funcionário, ao menos, 0E% (oito por cento),
do quantitativo de seus funcionrários, mulheres, comprovadamente, vítimas de violência
doméstica, na forma da Nota Recomendatória TCE/SE N. 0l/2024 c/c Decreto Federal No
11.430, de 08 de março de 2023.

12.24.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

12.24.5. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País (art. 60, § 1", incisos II, III e IV da Lei no 14.133/2021):
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12.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas-

12.26. Encenada a etapa de avaliação de lances, a Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

12.27. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

12.28. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da
Instrução Normativa SEGES/ME n". 73, de 30 de setembro de 2022. o preço cotado inferior a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura.

12.28.1. No caso de serviços de engenharia, será considerado inexequível. na forma do art.59,
§4" da Lei n". 14.133121, o preço cotado inferior a 7 5Vo (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Prefeitura.

12,28.2. Ainda em se tratando de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com o § 5', do Art. 59, da Lei Federal N" l4.l33l2l

12.28.3. Em contÍatação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a aÍlálise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

12.28.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado; e

12,28.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caÍacÍe/rzaçáo do sobrepreço
se dará pela superação do valor global estimado e pela supeÍação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

12.29. Quando a Agente de Contratação considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de
acordo com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos
mesmos, dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e,
ainda" planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os
custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações
fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço
apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da
proposta, se não o fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei no 14.133121 e Súmula n" 262 - TCU

12.24.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 1?.187. de 29 de
dezembro de 2009.
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12.30. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborad4
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta-

12.30.1. Em se tratando de serviços de engenharia, os licitantes serão convocados a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, os seguintes documentos:

12.30.2. Carla-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNpJ da ticitante,
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução, bem como prazo de
validade da proposta, conforme modelo de Carta-Proposta Comercial - Anexo III deste Edital;

12.30.3. Planilha de Preços da Licitante, em conformidade com o Anexo fV deste Edital,
preenchendo-se os campos destinados aos preços unitários propostos. para todos os itens de
serviços relacionados e calculando os respectivos preços parciais e totais;

12.30.4. Deverá, ainda, ser apresentada, juntamente com a planilha de preços da licitante, a
planilha que expresse a composição de todos os seus custos unitários, na forma dos
Incisos XXV e XXVI, do Art. 6'elc Inc. lI, do A*. 18, ambos, da Lei N. 14.133/2021 e
Súmula n' 25812010 do TCU;

12.30.4.1. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais
constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -SINAPI, na forma do Decreto Federal no 7 .98312013. ÀS REFERIDAS
COMPOSIÇÔES DEVERÁO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02
(DUAS) PÁGINAS POR FOLHA

12.30.4.2. Planilha de composição de Preços auxiliar, onde constem os quantitativos e
seus respectivos preços unitários e encargos.

12.30.4.3. Planilha de Composição de Mão-de-obra, onde constem os quantitativos e
seus respectivos preços unitiírios, encargos complementares e encargos sociais.

12,30.4.4. Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores
referenciais existentes no Sistema Nacional de pesquisa de Custos e Índices da
construção civil - SINAPI, poderá ser utilizada composição dos valores referenciais
constantes do ORSE, conforme permitido pelo Decreto Federal n" 7.98312013.

12.30.4.4.1 Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de
obra direta e indireta:

r3

12.30.4.4.1.1. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais
deverão observar para o seu preenchimento os percentuais fixados na
Legislação em vigor.
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12.31. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e
respectivos valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e
os serviços de acordo com os itens constantes da Planilha de Preços do
Município e compatível com o Cronograma de Desembolso Miíximo -
Anexo V deste Edital.

12.32. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada
conforme modelo - Anexo VI, e em conformidade com os índices estabelecidos
Íto AcóÍdão Íf 262212013 - TCU.

12.32.1 Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BDI, conforme Súmula
n" 254/2010 do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração
Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilizaçâo. não
devem integrar o cálculo do BDI, conlorme Acórdão TCU n" 32512007. Na elaboração
da Planilha de Composição do BDI a licitante deverá excluir as taxas referentes à
Administração Local da Obr4 Canteiro de Obr4 Mobilização/Desmobilização, devendo
seguir, ainda, as orientações relativas à faixa referencial aprovada no mesmo Acórdão no
2622D013 - TCU já mencionado.

1232.1.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária.

12,32.1.3. Licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos cÉditos previstos no arr. 3' das Leis 10.637 /2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
beneficios tributários concedidos pela legislação tributária.

12.33. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais
de ISS, PIS e COFNS, discriminados na composição do BDl, compatíveis as alíquotas a que
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei
Complementarl 2312006.

12.33.1. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de
estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei Complementar
n' 123/2006. deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa opção. bem como
comprovar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses. a fim de se verificar em que
parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará.

12.33.1.2. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma
declinou desse direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais
estabelecidos, sem opção pelo simples nacional.
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1233.f.3. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional nâo poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3", da referida Lei
Complementar.

12.34. Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do
Anexo VII

12.35. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcau com todos os custos da
contratação;

12.35.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

12.35.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

12.36. A Agente de Contratação poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou
de empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões-

12.37. Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contÍatação, o
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

12.38. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

12.38.1. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

12.38.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

12.38.3. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 02h (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados. (§2o, do Art.29, da Instruçào
Normativa SEGES n" 73, de 30 de setembro de 2022)

12.3s.4. É facultado ao Agente de contratação/comissão prorrogar o pr.\zo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.
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12.39. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

13, DA FASE DE JI]LGAMENTO

13.1. Encenada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
confoÍme previsto no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no item 7.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

13.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por pÍeço unitário, o critério
de aceitabilidade de preços seni o valor global estimado para a contratação.

13.2.1. O licitante, quando da proposição da proposta, deverá apresentar a competente
comprovação de que verteu garantia da proposta, na importância de l% (um por cento), do valor
estimado da contração.

13.2.2 O licitante que estiveÍ mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3", da Lei n 14.13312021);

l3'3.Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de

aceitabilidade de preços será:

13.3.1. O menor preço global

13.3.2. Análise dos preços unitrírios, sendo desclassificados aqueles que forem tidos como

inexequíveis

13.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: (Art. 59, da Lei N. 14.13312021)

13.4.1. contiver vícios insanáveis; (lnc. I, do Art. 59, da Lei No 14.133/2021)

13.4.2, não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
(lnc. II, do Art. 59, da Lei N" 14.133/2021)

13'43. apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação; (lnc. tll, do Art. 59, da Lei No 14.133/2021)

13.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstradq quando exigido pela Administração; (lnc. IV,
do Art. 59, da Lei N" 14.13312021)

13.4'5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável. (Inc. V, do fu1. 59, da Lei No 14. 133/2021)

lr
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13.5. No caso de constatação de inexequibilidade da proposta, será observado o rito estipulado no
subitem 13.26 e seguintes, deste edital.

13.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada"
salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.

13.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração. o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada- com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

13.7.1. Em se tratando de serviços de engeúaria, o licitante vencedor será convocado a apresentar
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora. admitida a utilização
dos preços uniüírios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada e contratação integÍad4 exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

13.E. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

13.8.f. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

13'8.2. considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabivel
esse regime.

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

13.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

14. DAHABTLITAÇÃO

14.1. Os documentos previstos no Projeto Brísico/Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021.
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14.2.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do
artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, q]ue prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade adminiskativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

I4.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no país, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre. (§4", do Art. 67, da Lei Federal N" 14.13312021)

14.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou dâ ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto n'8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigid4
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
(§10, do Art. 67, daLei N" 14.133/2021)

14,4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantes individuais.

14.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio idôneo (Inc. I, do Art. 70, da Lei N. 14.133/2021)

14.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública. desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
no Inc. II, do Art. 70. da Lei n" 14.13312021.

14,7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n"
14.133/2021).

14.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. (lnc. rV, do Art. 63. da Lei N"
14.133/202r-)

14.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

14.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
ftttps://certidoesap
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, náIS nornas infralegais. nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas. (lnc. I, e §1", do Art. 63, da Lei N" 14.13312021)

14'10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação

14.11. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no s l. do art. 36 e no § 1. do

39 da Instru ão Norwntitn QI'I-JIIQ - " 73 de 30 de setembro /tD )n))

14.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

14.12. A verificação dos documentos de habilitação e/ou a exigência dos documentos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

14.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.13 HABILITAÇÃO JUÚDICA

14.13.1. Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por força de
lei. tenha validade para fins de identiÍicação em todo o terrirório nacional (AÍ. 66, da Lei
Federal N" 14-13312021);

14.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal N" 14.13312021):

14.f3.3. Microempreendedor Individual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httns:.//u.r.wv.gov.br/empresas-e-negoc ios./pt-br/empreendcdor (Art. 66, da
Lei Federal N' 14.13312021\;

14.13,4. Sociedade empresiiLria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato sonstitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal No 14.13312021);

14.13.5. Sociedade empresária estrangeirâ: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será

]J
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI ME n" 77. de 18 de março de
2020 (Aí..66, da Lei Federal N' 14.13312021).

14.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal N" 14.13312021);

14.13.7. Filial, sucursal ou agêtrciâ de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal No
t4.133/2021).

14.13.8. §ociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de
I 6 de dezembro l97l (Art. 66, da Lei Federal N' 14.133/2021).

14.13,9. Ato de autorização para o exercício da atividade de engenheiro e/ou arquiteto expedido
por CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA EiOU CONSELHO DE
ARQ1nTETURA E URBANISMO e/ou conselho respectivo conforme indicação do contratado
nos termos daLEl6.49611977,LEI n" 5.19411966, e LEI no 12378/2010

14.13.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. (Art.66, da Lei Federal N' 14.133/2021)

I{.14. DA RIGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

14.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas. conforme o caso (lnc. I, do Art. 68. da Lei Federal No 14.133/2021);

14.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta no 1.751. de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. IIl,
do Art. 68, da Lei Federal N" 14.13312021).

14.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) (Inc.
IV, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.133D021);

14-14.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa" nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n' 5.452 de l'de maio de 1943 (lnc. V, do Art. 68, da Lei Federal N" 14.13312021);
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14.14.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal N' 14.133/2021);

14.14.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (Inc. Ill, do Art.
68, da Lei Federal N" 14.133/2021);

14,14.3.4, Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

14,14.3.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei (§ 1',
do Art. 68, da Lei Federal N" 14.13312021).

14.14.3.6 0 fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal

14.14.3.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 ícinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do ceÍame, prorrogáveis por igual
período. a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceÍidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1. da Lei
Complementar n ." 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n .. 14712014;

14.14.3.8. A não regularização da documentâção no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstâs no aÍ. El da
Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de
registro de preços, ou revogar a |icitação.

14.14.3.9. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.14.3,10. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

15. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA

DC
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l5'1. ceúidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5.,
inciso II. alínea "c", da Instrução Normativa seges/ME no I t6, de 2021), ou de sociedade simples (Inc.
ll, do Art. 69, da Lei Federal N" 14.13312021);

15.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14.133, de
2021. art.69, caput- inciso II);

15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando: (§6o e lnc. I, do Art. 69, da Lei Federal N"
14.t33t2021)

15.4. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um);

15.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

15.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

15.E. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para Íins de
habilitação Capital Social Mínimo de l0% do valor total estimado da parcela pertinente

15.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133,
de2021, art. 65, §l).

15.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentada pelo fomecedor.

15.11. Comprovação de Recolhimento da Garantia da Proposta, conforme item 4.12 do edital de
licitação, no máximo l7o do valor global estimado.

15.11.1. A garantia da Proposta poderá ser realizada, a critério da licitante, numa das seguintes
modalidades:

a)

b)

c)

d)

caução em dinheiro;

caução em título da divida pública do Estado;

seguro-garantia;

fiança bancária.
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Ió. QUALIFICAÇÃO TÉCMCA

16.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI. do Art.67- da Lei Federal N"
14.t3312021);

16.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo) em
plena validade (Inc. V. do A*.6'1, daLei Federal N" 14.13312021):

16.3. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

16.4. A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnico-proÍissional expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução do objeto da presente licitação,
possua experiência na prestação dos serviços exigidos neste documento. O Atestado de Capacidade
técnico-profissional deverá comprovar a execução do serviço compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação. O licitante deverá comprovar, o quantitativo mínimo
do serviço do quadro abaixo, sendo que poderá ser admitido o somatório de quantitativos oriundos de
mais de um atestado para o atendimento do item de serviço exigido abaixo:

16.4.1- A Licitante devení apresentar, juntamente com a documentação prevista no item acima, a
CeÍtidão de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados. como forma de conferir
autenticidade e veracidade das informações constantes nos atestados emitidos em nome das
licitantes.

n E\t I \tD. QUANTID,{DE A
EXECT]"TAR

% DI' EXIGÊNCT,{
E\t REI-AÇÃO A

PLA\II,tLA.

QUANTIDÀDES
EXIGIDAS

I

ESTRI,T(IRA
TRELIÇADA DE
COBERTURÀ TIPO
ARCO, COM LIGAÇÕES
PARAFTJSADAS

KG 191.46 10% 156.58

).

ESCAVAÇÀO
MECÂNICA DE VÂLA
COM PROFTJNDIDADE
ATÉ I,5O M

\,1, 103.88 lloto 81_55

MONTAGEM
DESMONTACEM
FORMAS

E
DE 631-60 100/o 252.61

l
ARMAÇÃO DE PILAR
OU VIGA DE
ESTRUTURA
CONVENCIONAL

KC 2.107.20 lOo/o 962.88

ARMAÇAO DE LAJE DE
ESTRIITURA
CONVENCIONAL

KC 823.90 {09'o 329.56

sERVrÇOS
EXIGIDOS

23



DE SÊRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO REDONDO SE

AV, ALCINO ALVES COSTA N.o 363, CENTRO - pOçO REDONDO/SE CEp 49.810-OOO
cNPJ 13.114.004/0001-42

16.4.1.1 Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para
a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as exigências.

16.4.2. comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, ou ter à sua disposição na
data da licitação, profissional(ais) de nível superior, detentor(es) de atestado(s) de responiabilidade
técnica, registrado(s) no cREA ou no conselho profissional competente, que demónstrelm) que
o(s) mesmo(s) possua(m) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART por execução de
serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação, relativamente às parcelas de
maior relevância técnica, de acordo com acima relacionado.

NOTAS EXPLICATTVAS

I) A substituição do Responúvel Técnico durante a execução do Contrato só será
possível, por profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa
aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.

ll) Na comprovação de vinculação do profissional indicado como responsável
técnico conforme exigido no subitem 14.7.5. com a Licitante deverá ser
demonstrado da seguinte forma:

. DIRETOR: cópia do Contrato Social. em se tratando de firma individual ou
limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se
tratando de Sociedade Anônima.

. SÓCIO: Contrato Social devidamente regisrado no órgão competente.

. EMPREGADO: Cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado, ou aindq
Cópia da Carteira de Trabalho previdência Social.

. RESPONSÁVEL TECNICO INDICADO: CóPiA dE CONITAIO qUE dEMONStTE SUA
disponibilidade para execução da obr4 caso a Licitante seja venceáora.

' CERTIDÃo Do CREA e/ou cAU e ou cRT para os Responsáveis Técnicos da
Empresa.

16.4.3. Declaração de Responsabiridade e de Liberação Ambiental, conforme Anexo - vII;

16.4.4. Declaração do Responúvel Técnico, conforme Anexo II.

16.4.5. caso admitida a participação de cooperativas, sení exigida a seguinte documentação
complementar:

16.4.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atâs de inscrição e a óompróvação
de que estão domiciliados na localidade da sede da iooperativa, respeitadá o disposto nos arts.
4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2o a 6. da Lei n. 5.764:de lg7l:



EST DE SÊRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE POçO REDONDO SE

AV. ALCINO ALVES COSTA N.O 363, CENTRO _ POÇO REDONDO/SE CEP 49.810-OOO
cNPi 13.114.004/0001-42

16.4.s.2. A declaraçâo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

16.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

16.4.5.4. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107:

16.4.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato;

16.4.5.6- os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordiniíú'ias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

16.4.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativ4 conforme dispõe o art. ll2 da
Lei n.5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador

16.5, Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos. salvo em sede de diligência" para 4 t2l aÍÍ. 64 IN
7312022. an. 3 .lo e Decreto Mun lc al No 54312 023.§ ):

16'6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apuft[ fatos existentes à época da abertura do certame; e (Inc. l. do Art. 64, da Lei
N'r4.133/2021)

16.7. aÍualizaçáo de doeumentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; (Inc. II, do Art. 64, da Lei N. 14.133/2021)

16.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

16.9. Na hipótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo
disposto nos subitens anteriores.

16.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que irata o subitem
anterior.
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16.ll. A comprôvação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
rte somente será exigida para efeito de contratação. e não como condição para participação

4" do n'8.538/2
pequeno po
na licitação

16.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

16'13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

17. DA APRESENTAÇÁO DOS DOCT]MENTOS

17.1 Finalizado o certÍrme licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na
Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original e/ou aisinado eletronicamente,
a Prefeitura Municipal de Poço Redondo dentro do prazo de 03 ítrês) dias úteis após a sessão. em
envelope lacrado e rubricado nos fechos, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO - SE.
NOME DO LICITANTf,:
CONTEUDO: PROpOSTÂ E/OU HABTLITAÇÃO DO CONCORRÊNCrA ELETRôNICO N.

. ATT.: SETORDE LTCTTAÇÃO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

17.2' Quando da apresentação, no sistema eletrônico, de documentação regulamenre assinada de modo
digital. o encaminhamento da documentação fisica, em original, será dispinsada.

17.3 - Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo
Canório Competente ou acompanhados do original para serem autenticadoi por Servidor da
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

17.4. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua
autenticidade verificada pela intemet.

17.5. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem ser
alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticadoi digitalmente, a fim
de facilitar os trabalhos da Agente de contratação e imprimir maior celeridade ao certame.

17.6. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da
eficiência, razoabilidade e celeridade, a Agente de Contrataçâo poderá solicitar ao licitánte vencedor
que encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a
filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso.

17.7. Poderá, também, ser solicitada pela Agente de Contratação a realização de chamada de vídeo on
line, 

_arravés 
de plataforma própria (whatsApp, Microsoft Teams, Google úeet, Zoom, skfpe, etc.), a

ser definida entre a mesmâ e o licitante. para a conferência da doiumentação. a qual ioderá ser
gravada.

JI
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17.8. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 17-2 e 17.3 será comunicada
via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos
os interessados.

17.9. o prazo estabelecido no item l7.l poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a
justificativa seja aceita pela Administração.

17.10. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

17.11. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, hxando-lhe pÍazo paÍa
atendimento.

17.12. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo
motivo devidamente justificado e aceito pela Agente de Contratação.
17.13. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e
respectiyo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante.

17.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da
matriz.

18. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

18.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h (duas)
horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

18.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

18.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

18.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam
a Contratada.

18.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do at. 12, da Lei Federal n' 14.133/2021).

18.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

il

18.1.2 Conter a indicação do banco. número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

DO
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lE.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitadq rigorosamente, ao objeto deste EditâI, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

18.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

19. DA TNTERPOSTÇÃO DE RECURSO

19.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165, da Lei n' 14.133, de
2021.
19.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
19.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

f93.f. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

19.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorer não será inferior a l0 (dez) minutos;

f93.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e

19.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § lo do art. 17 da Lei no 14.133,
de 2021, o pfttzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pr.Írzo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

19.E. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
hftos:llooco redondo.se-gov.br,'licitacao.

20. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

20.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

ll
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20.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
20.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regufarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n" 12312005. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
20,4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

20.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
20.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

21. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO

21.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato do
ordenador da despesa.
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará e homologaní o procedimento licitatório.
21.3. se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar
situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item - DAS
SANÇÔES. Neste caso, a Agente de Contratação examinará u. àferta, subsequentes, e a habilitagão
dos proponentes. observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo
o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar o
Conlrato.

22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

22.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Nota de
Empenho, em complementação ao termo contratual.

22.2. o adjudicaÍário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir da data de sua
convocação, para aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

22.2.1. AlÍemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da
Adjudicatríria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

22,1.1. Como condicionante para a celebração contÍatual, às empresas a serem contratadas, que
possuírem, no seu quadro de funcionários. 25 (vinte e cinco) funcionários, ou mais, deverão
admitil ao menos, 087o (oito por cento) de mulheres vítimas de violência doméstica, na forma
da Nota Recomendatória TCEiSE N'01/2024 c/c Decreto Federal N. 11.430, de 08 de margo
de 2023.
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22,2.2. O pfttzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçào.

22.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

22.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n" 14.133, de 2021;

22.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

22.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Leí no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da
mesma Lei.

22.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possivel suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 156, da Lei
federal N' 14.133121.

22.4.1. Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos-

22.4.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

22.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços.

23. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência. anexo a este Edital.

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZÂÇÀO

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

25. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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25.1. As obrigações da Contratante e da Conúatada são as estabelecidas no Termo de Referência.

26. DO PAGAIV1ENTO

26.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

27.2. Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021, a Adm inistração poderi! garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

27.2.1. Advertência;

27.2.2. Multa;

27.2.3. Impedimento de licitar e contÍatar e

27. DAS rNIRAÇÕES ADMINTSTRATMS E SANçÔES ÂDMINISTRATMS.
27.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

27.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

27.1.2, Salvo em decorrência de fato superverriente devidamente justificado, não mantiver â
proposta em especial quando:

27.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

27.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

27.1.2-3, Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

27.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

27.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

27.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

27.1.3.1, Recusar-se, sem justificativ4 a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

27.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

27.I.5. Fraudar a licitação.

27.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

27.1.6.1, Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

27.l.6.2.lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

27.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

27.1.7, PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

27.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.' 12.846, de 2013.
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27.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

27.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

27.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

27.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

27.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

27.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

27,3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e
orientações dos órgãos de controle.

27.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5%o a 30%o incidente sobre o valor do contÍato licitado,
recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, conforme § 1", do art. 156, da Lei Federal N.
14.133121, a contar da comunicação oficial.

27.4.l.Para as infrações previstas nos itens 28.1.1,28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 0,5o/o a l5%o
do valor do contrato licitado, na forma do § 3", do art. 156, da Lei Federal N" 14.133121.

27.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4,28.1.5,28.1.6,28.1.7 e 28.1.8, a mulra seni
de 15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N' 14.133i21 .

27.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulatiyamente ou não, à penalidade de multa.

27.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

27,7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1,28.1.2 e 28.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade. pelo
prazo máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4o, do Art. 156, da Lei Federal N. 14.133121.

27.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar. em decorrência da pnitica das infrações dispostas nos itens 28.1.4,28.1.5,28.1.6,28.1.7 e
28.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1.1.28.1.2 e 28.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.' 14.133/2021.

27.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prÍrzo estabelecido pela Administração, descrita no item
28.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4' da IN SEGES/ME n.' 73, de 2022.

27.10. A âpuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por I (dois) ou mais sen idores esÍá\eis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de l5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir, na forma do § lo, do art. 158, da Lei Federal N. 14.133/21.
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27.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

27.12' Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data da intimação,
e decidido no prazo miáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

27,13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

27,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados, conforme § 9", do Art. 156, da Lei federal N. 14.133.

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

2E.1. A Administração. observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas,
poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado. pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de oficio ou por provação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.
28.2' Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o diÍeito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suponado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.

29. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
29.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
29'2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contriírio, pela Agente de Contratação.
29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
29.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conrratação.
29.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
29.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
29.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os przrzos em dias de expediente na
Administração.
29.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
29.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pcças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

t3
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29.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico hrros:.i/pocoretlondo.se.qov.br,,licitacao.

30. DOS CASOS OMISSOS

30.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Agente de Contratação ou Autoridade
Competente. observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n" 14.133/21, de 0l de
abril de 2021 .

Poço Redondo/SE, 08 de abril de 2025.

gÉaih.
ôoqlÚto.tan.do.ltgit llráb
R t ã.olrat^ EeÉra!
DfiÀ 6/Oat2o25 15:19:27'dr0o
\rlrírqÉ o h@t:/,^/.rdariti loYbÍ

RAFAEL OLTVEIRA RESENDE
Agente de Contratação

,E
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CONCORRÊ,NCIÂ N' OI/2025

ANEXO I
TERMODE RETERÊNCIA

Disponível no endereço E]tIü.Deeoredondo.se.gor',br, wryrr.licitanet.com. br
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁ!'EL TÉCNICO (modelo)

Ref.: Conconência Eletrônica n' _/20_ Prefeitura Municipal de

inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu representante legal
o (a) Sr. (") portador da Carteira de Identidade n". e do CPF n'.

DECLARA que o Seúor (brasileiro, maior, capaz, engeúeiro civil),
portador do regislro no. _ no CREA ou CAU __ é inregrante do seu QUADRO DE PESSOAL na
qualidade de
essa pela qual o mesmo aceita parti
Responsável Técnico.

de de 20

Representante Legal

coNCoRDo em Participar da conconência n" _/20_. na qualidade de RESpoNSÁvEL TÉcNlco.

(nome do profissional)

- CREA.
-CAU.

conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital, situação
cipar da licitação CONCORRÊNCIA n' _/20 , na qualidade de

Registro n' _

brC
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ANEXO III
CARTA-PROPOSTA (Modelo)

Ref.: Concorrência Eletrônica n" _/2025 - Prefeitura Municipal de

Prezados Senhores,

P€lâ prêsente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossâ proposta relativa à ticitaçao em epígrafe, declarando
que:

> Executaremos as obras e os serviços objeto da CONCORRÊNCIA n" lZ0_, pelo preço de R$
(por extenso), no prazo máximo de dias vinculado, exclusivamente ao

cronogÍama fisico-financeiro, inclúdo neste, a mobilização. cujo prazo será conlado a partir da data da
assinatura do Contato e recebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitur4 ao tempo em
que! assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que veúam a ser verificados na
elaboração da proposta;

) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de _ dias consecutivos, contados da data
de recebimento dos documentos de habilitação e proposta comercial, aceitando que, ocorrendo recurso de
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento dâs propostas
comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de
validade da proposta comercial não correrá, tendo em vistâ o efeito suspensivo desses recursos;

> Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à perfeita execução dos
serviços. de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bem como da fiscatização da Prefeitura;

) Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificações técnicas, assumindo desde
já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as norÍnas e padrões
dessa Prefeitura.

Atenciosamente,

de 20

Representante Legal

Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço:
CEP:

de
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ANEXO IY

PLANILHA DE PREÇOS DA PREFEITURA

Disponível no endereço rr-rvw.Docoredondo.se.gov.br, & ww.licitânet.com.br
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MÁXIMO

Disponível no endereço wryw.Docoredondo.se.qov.br, wrrrr,.licitanet.com.br

DE SERGIPE

ANEXO V
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ANEXO VI

PLANILHA ANALÍTICA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Disponível no endereço n n tr'.pocorcrlondo.se.gov. hr, n n.*.licitanct.tom.br
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ANEXO VII

DECLARÁÇÃO Df, RESPONSABILIDADE E LIBERAÇÃO ÂMBIENTAL

(modelo)

por intermédio
de seu representante legal o (a) Sr. (^)

e do CPF n'
portador da Carteira de ldentidade n"

DECLARA, para os devidos fins de direito que
conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio ambiente em nível
federal, estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, norÍnas e proposições relativas à
preservação do meio-ambiente do local e região onde se realizarão os serviços objeto desta ticitação;
que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela Prefeitura
Municipal de e pelos órgãos específicos de controle ambiental; que se

. inscrito no CNPJ no

responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos serviços
objeto desta CONCORRÊNCIA, bem como se iesponsabiliza ainda pela autorizaçãá dos serviços e
demais requisitos necessários à regulamentação dos serviços e das ações previstas na legislação e nesta
licitaçào. caso seja isso necessário.

Declaram, também, que assumem, sem repasse à prefeitura Municipal de
a responsabilidade por danos
não cumprimento dos disposi

toda
e ônus, que venham a ser associados aos serviços licitado motivados pelo
tivos normativos previstos nesta declaração.

de de 20

Representante Legal

Ref.: Concorrência Eletrônica n" 12025 -Prefeitura Municipal de poço Redondo
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CONCORRÊNCIA N' OI/2025

Anexo VIII - Minuta do Contrato

CoNTRATO ADMTNTSTRATIVO N. ......../2025, QtrE
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO

REDONDO E, DO OUTRO. A EMPRESA

DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N'. 12025

O MUNICÍPIO DE pOÇO REDONDO, por intermédio de sua prefeitura, inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 13.1 14.0041000142, com endereço na Avenida Alcino Alves costa, n. 363, centro, cEp
49.810-000, Poço Redondo/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSIVALDO DE SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE. e o(a)

\- inscrito(a) no CNPJ/]vIF sob o no

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
coútratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo no e em observância às disposições da Lei n 14.133- de l. de abril de
!Qf! e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Da
concorrência Eletrônica n. 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Arr!.I2JE II)

l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no ramo da
construção civil, visando a construção de UBS TIpo I, conforme proposta I l443.go4oool124-002 -
Novo PAC, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Ediral da Liciração;

ITE}I ESPECIFICAÇÀO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT VALOR

UNITÁRIO
\.ÀLOR
TOT.{L

I Contratação de empresa

especializada no ramo
da construção civil,
visando a construção de

UBS TIPO I, conforme
proposta

t t 443 .8040001 /24-002

- Novo PAC

servlços 01 RS RS
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í.3.3. A PÍoposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global

2. CLÁUSULA SEGUNDA-vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 0l (um) Ano contados da assinatum do contrato na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.133, de 2021, c/c Art. 36, do Decreto Federal N' 11.46212023i enquanto que, o prazo de
vigência da ata contrato, seú de 0l (um) ano, prorrogável por igual período, na forma do Art.22, do Decreto
Federal No | 1.46212023.

2.2. O prazo de vigência seú automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previslas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO CoNTRATUAIS (aTt.
92. lV. VII ê XVIII)
3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução. assim como os prazos e
condições de conclusão. entregS. observação e recebimento do objelo constam no Termo de Referência, anexo a
esle Contrato.

MATRIZ DE RISCO:

3.1 .1 . Encontra-se em anexo

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃO
Nào é admitida a subcontrata.ção do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO GTI-g,]T)
5.l. O valor total da connatução é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinírias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive Íibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdencirírios, fiscais e comerciais
incidentes, ta,xa de administraçAo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat do objeto da
contrâtação.

CLÁUSULA StrXTA - PAGAMENTO (8É.92.11 C VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referênci4 anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTTMA - REAJUSTE àÍt. 92

7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.1.1- O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI do mês _ do eÍo de ZO2 .

DC
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice SICRO/DMT, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade-

7.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

?.4. No caso de atraso ou não divulgâção do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao
conÍratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença correspondente t?lo
logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4-1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorÍer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste senâ(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) â ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será reâlizado por apostilamento.

cl-ÁusuLA otTAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (arr.92. X. XI e XIV)8.

8.1

8.2

São obrigações do Contratanle:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrilo. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expeny§;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontÍoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pâgamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o $l dr Lei n' l4.la rie lij: I

8-E' Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Conúato e no Termo de Referência;

E.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou de
neúum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.11 1. A Administração terâ o prazo de 30 (rinla) dias, â contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual peúodo.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (Írinta) días

8.13. Notificar os emitentes das garântias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo ConÍatante, no caso do an.
93,§2o- da Lei n" I .1 I ji. de 2021 .

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento-

8.17. Arquivar, entre ouÍros documentos, de projeros, "as buih", especifcações técnicas, orçamentos, rermos
de recebimento- contratos e &litamentos, relatórios de inspeções lécnicqs qpós o recebimento do ser-viço e
notifi caçõe s expedidas.

E.lS Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipâmentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.19. Não respondeÍ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em decorrência de ato do
Contralado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

E.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt.92. XIV. XVI C XYII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no Iocal do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manuÍenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3. AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. II)
e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contÉto, com
habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçâo de regência;

DO
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9.5. Reparar. corrigir, remover, reconsÍuir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códirro de
DeÍ ei no E.07 tle 199

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contralar. durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha retA colateral
ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrâto, nos terrnos
do artiuo 48. nará grafo irnico. da Lei n" 14.133. de 202 I

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contnrtado devení entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao dâ pÍestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específicâ, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratanle;

9.1l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos servigos-

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratânte ou por seus prepostos,
gârantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer âtividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guard4 mânutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contralo.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
seguÍança. higiene e disciplina.

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
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9.16. Submeler previamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quâisquer mudarçits nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instmmento congênere.

9.17. Não permitir a úiliz:Lçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a rtilizzçdo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (arr. ll6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
\- com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (an. 1 l6- panigratb único)

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contralo;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatiyos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorenles de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no âfi- 114 t1 .t da Lei n" 14. i 33- de 2021:

9.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre ajomada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28. Atender à solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato, nos cÍlsos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas do Contratante.

9.30. InstÍuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nào
executarem atiüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao ContÍatante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. lnstruir os seus empregados, quanÍo à prevenção de incêndios nas rireas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgàos, se
necessário for, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitiírias, elétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas
no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessiírias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo EngenheiÍo preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionrários, de equipamentos,

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registÍo de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogÍÍrma
previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Dehnitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do

2!0§, de:

âniso ii do Decreto n' 5.975" de

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentáyel - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente aúorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execuçào contratual. nos termos do âr'11 !,o 4n iní:iso l_x .la Irlsl lt!4l,l de 19i01/2010
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresenlação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos pÍodutos ou subprodutos florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao CadastÍo Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriçáo for obrigatóri4 acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme aligo !i. inciso 11. da Lei n'6.918. de 1981, e
legislação correlata;

c) Documento de Origem FloÍestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253, de l8/08/2006, do Ministério do
Meio Anrbiente, e Instrução Normativa IBAMA n' 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentií-lo, em complementação ao
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimenlos para a gestão dos resíduos da construção ciül
estabelecidos na Resoluçãô n'307, de 0510712002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente ^ CONAMA,

o Normatr' r.,a SI Tlr!íP t-1

conforme ârtiso -1'- .!S 2 'e 3"- da lnstrucão Nom:rtiva S Tlr'ivlP n' l. de
9 r0 l,'201{J nos seguintes termos

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deveú obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
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9.39.2. Nos termos dos aíigos 3. e 10. da Resolucão CONAIvíA a.307. de 05.,07t2001. o Contratado
deverá providenciar a destinação ambienlalmente adequada dos resíduos da construção civil originiírios da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutiliáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a ateros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuos.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis paÍa oulras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encamiúados a áreas de armazenamenio temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização
ou reciclagem futura.

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que perrnitam a sua reciclagem-/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.

9 39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado podeÉ dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água lotes vagos e iíreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do ProgÍama Mrmicipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o
caso' o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Residuos, em conformidade com as nonnas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNTNBRns. 15.112, 15. 3, 15.114, t5.l l5 e 15.116,de2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

940.'1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar
os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolncâo C-ONANI.A n. 382. de 26112,,2006, e
Iegislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultÍapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na
NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolucào CONAI,IA n" 01. de 0g;,0j.,90, e legislação correlata.

9.41. Nos lermos do aniqo 4.. § 1". da lnsrrllcão Nonnariva SLTI:.I4p n. l. de l9rgl.20l0, deverão ser
utilizados, na execução contmtual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
ConÍatante, de sers funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública j unto ao serviço de
engenharia.
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9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios pÍeviamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provÍrs que lhe caibam necessiírias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
giís, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
concessioniírias de serviços públicos para a obtençAo de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

r0. cLÁusuLA DÉcrMA- OBRTGAÇóES pERTtNENTES À LcpD
10.1. Ás pqrtes deverão cumprir a Lei n" 13-709- de 14 de agosto de 2018 LGPD). quanÍo a todos os dados
pessoais a que Íenham acesso em razão do cerlame ou do contrato administrativo que eventualmente yenha a
ser firmado, a partir da qpresenÍação dq proposta no procedimento de conÍrataÇão, independentemente de
declmação ou de aceitaÇõo expressa.

1o.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compa'tilhamento com terceiros dos dados obtidos fora ctas hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Á Administração deverá ser iníormada no pruEo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conÍratos de
suboperação frmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o trqtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado elimiruiJos,
com exceçõo das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou conÚatuais e somente
enquanlo nâo prescritas essas obrigaÇões.

10.6. É der", do contra.tado orieníar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exi§r de suboperadores e subcontatados o cumprimento dos deveres da presente
clóusula, permanecendo integralmente responsável por garanÍir sua observôncio.

10.8. O Contratante poderó realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusule, devendo o
Contratado atender prontamenÍe eventuais pedi&ts de comprovação formulados.

10.9. O ConÍratado deveró prestar, no prazo fixado pelo ConÍratante, prorrogável justifrcadameníe,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descorte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a pqrÍir de contratos administrativos, notadamenre aqueles que se
proponham a armazenor dados pessoais, devem ser manÍidos em ambiente virtual controla<lo, com registro
individuctl rastreável de traíamentos realizedos (l-GZD--qrt-32, com cada qcesso, datq, horário e registro dq
Jinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desyios ou abusos.

10.101. Os referidos bancos de dados devem ser deserwolyidos em formato interoperdvel, afim de
garantir a reutilizaçdo desses dados pela Ádministração nas hipóteses preyistas na LGpD.

10.11. O conÍrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratomento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade compelente, em especial a ÁNPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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l0_ r2 Os contratos e convênios de que Íra,a o § lo do art. 26 da LGPD deyerdo ser comunicados à autoridade
naciottal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARÁNTIA DE EXECUÇÃO (Aí. 92. XU)

I l.l Será exigida a garantia dâ contratação de que tratam os aÍts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 2021, no
percentual e condiçÕes descritas nas cláusulas do contrato.

I 1.2. Ainda. por se tratar de obras e serviços de engenharia, na forma do Art.98, da Lei Federal em comento,
seni exigido gârantia, no percentual de 5o/o (cinco por cento). do valor inicial do contrato. 11.3. Acaso, em
decorrência do certâme licitatório, o licitante arrematante, ofeÍar valor inferior à 85% (oitenta e cinco poÍcento)
do valor orçado pela Administração, este, quando desta eventual situação, deveni prestar, aind4 garântia
adicional equivalente à diferença entre este último e o valor dâ pÍopostâ, consoarte § 5., do Art. 59, da Lei
Federal N' I 4.133/2021.

11.3. O contratado apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar
por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança banciíria" em valor correspondente a

50Á (cinco por cento) do valor inicial/totayanual do contrato.

11.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deveú ter validade durante a vigência do
contrâto e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigênci4 permanecendo em vigor mesmo que
o contratado nâo pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.5. A apÓlice do seguro garantia devená acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal medianle a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçôes e cobeÍturas da apólice ügente e nenhum período fique descoberto, ressalvado
o disposto no item I 1.7 deste contrato.

11.7. Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução
ou o adimplemento pela Administração.

I1.8. A garantia asseguraÍâ qualquer que seja a modalidade escolhid4 o pagamento de:

11.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contÍato e do não adimplemento das
demâis obrigações nele previstas;

11.8.2. multas moratórias e punirivas aplicadas pela Administração à contràtada; e

11.8.3. obrigaçÕes trabalhistas e previdenciiírias de qualquer natureza e parÍr com o FGTS, nâo
adimplidas pelo contratado, quando couber.

I1.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicâdos no item
I L8, observada a legislação que rege a matéria.

11.10. A garantia em diúeiro deveú ser efetuada em favor do contratante, em conta específicâ na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
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ll.lt. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida públic4 estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de cuslódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

I 1.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artieo 827 do Códieo Civil.

ll.l3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a ganmtiâ deverá ser
aj ustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

ll.l4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contados da data em
que for notificada.

I 1.15. O Contratante executaÍá a gaÍântia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11 '15.'l- O emitente da garantia ofeÍada pelo contratado devení ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (ârt. 137. § 4..
da Lei n." 14.133. de 2021).

11.15.2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracteÍizando fato que justifique
a negativa do sinistro, desde que respeitados os prÍzos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Suseo n' 662. de I I de abril de 2022.

I1.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do contmtante, mediante
termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

I1.17. A gaÍantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro. será atualizada monetariamente.

I l.l E. O gaÍantidor não é paÍe para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

ll.l9. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista no Edital e
neste ContÍato.

t1.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INTRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (4
92. XrV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" l:1. I i3. de 202 l. o contratâdo que:

a) der causa à inexecução parcial do contràto;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause graye dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

TÂDO
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previ sto no art. 5" da t-ei n' 12.846. de l" de asosto de l0l i.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinles sanções:

i) Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍalo, sempre que nAo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. I56. rs?ô. da Lei nô 14. lj3. de 20? I )
ii) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíne
do subitem acima deste contrato. sempre que não se juslificar a imposição de penalidade mais grave (q1

a Lei n" 1.1 :02 r

iii) Declaração de inidoneidade para licitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas..b,,, .c. e,.d.,, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aí. 156. § 5". da Leí n' I 4 I 13. dc 202 l).
iv) Multa:

(l) Moratória de l0%o (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida- até o limire de 30 (trinta) dias;
(2) Moratória de 0,07% (sele centésimos por cento) do valor total do contato por diq de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cenlo), pela inobserv&tcia do prazo fxado para
apresenlação, suplementação ou reposição da garontia.

a. O arraso superior a 25 (vinle e cinco) dias auÍoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento iftegular de sucts cláusulas, conforme dispõe o inciso I

da Lei 202
(3) compensatóri4 para as infragões descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem r 2.1, de 0,5% (meio
por cento) por dia, até o mrÂximo de l0% (dez por cento) do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de
0,57o (meio por cento) por di4 até o máximo de l0% (dez por cento) do valor do Contrâto.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio FroÍ cento) por
di4 até o máximo de loyo (dez por cento) do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. I, a multa será de . 0,5yo (meio por cento) poÍ
dia, até o miíximo de l0% (dez poÍ cento) do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "â" do subitem 12.1. â multa será de 0,5olo (meio por cento) Fnr
dia, até o miirimo de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções Previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma- a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante -i6 daL

o

7' a l-r-i n" 1.1

9" de l0l l

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa (êA- 1j6,
de 2021

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação ( da Lei n" 14.1,.j3.art. 157. de20ll)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente deüdo pelo Conúatante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou seú cobradajudicialmente àl r'i n" 14.l 2021
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

l2-5. A aplicação dâs sanções realizar-se-á em processo administmtivo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. l5g da Lei n..

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados r56

tl_trt
licitar ou conÍatar

] 4. 1i3. de 202 1 )

no s1r0 :\-

r)2 l

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e orientações dos
órgãos de controle.

l2-7. Os atos previstos como infrações administrativas na lei n" 14.133- rle 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos pa Lei no

46. Ce lú serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito procedimental

c n' 14. j3

n' 14.l

e autoridade competente definidos na referida Lei (arr. 1j9 ).

l2'8 4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (arr. ló0. dâ Lei n"

l2-9. O Contratante deverá, no prazo miiximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade

nal de rcsas Ini âse
(Cnep). institüdos no âmbito do poder Executivo Federal

e no Cadastro Nacional de Empresas punidas

r6t ,.1

Ceis

I
12'10 4s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do ar1. 16i da Lei n'l:l.li.l,2l
12 11. os débitos do contralado para com a AdminisÍação contratante, resultantes de mul1a administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contratado possrjzl com o mesmo órgão ora conÍatante.

contrato ou de outros contratos administrativos que o

I i de abril de 2022
na forma da ln$Íucão Normativa SEGLS ME n" 2ó. de

13. CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92. XIX)
13 1 o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

1.i.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podení a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidâs em
lei para a continuidade dâ execução contratual.

13 4. O contrato poderá ser extinto ântes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ânÍes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

bem como amigavelmente,

'|,3.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aíieos I 38 e I 39 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Bâlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5-2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13 6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório ( r,ür. da Lei

7 a Lei n" 1.1. I

art. 131. ca
n."' l4.ll3 .de20ll)

13.7. O contrato poderá ser extiDto caso se constate que o coniÍatado mantém vínculo de natuÍeza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó:gão ou entidade contatânte ou com
agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021 ).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92. VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados
na Prefeitura de Poço Redondo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

r058 - CoNSTRUÇÂO, REFORMA E/OU AMPLTAÇÃO DE LTNTDADES DE SAúDE
4490.5 I .00.00 Obras e Instalações
Fonte 16010000 / 16210000

14.2. A doÍação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
orçamentiiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediânte apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (âTt. 92. IU)

l5 l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
202I . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei l' 8.078.

- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - ALTERAÇOES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos ars. 124

9 _ Códi do Cons

16.1 e s!'guintes da Le i n' 14.133.
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As âlt cões contrât is deverão oromovidas ediante celeb de termo aditivo,
subm a Drevla âD acáo da consu iurídica do contratante. s nos casos de i tificada
necessr ade de anteci acão de seus hinótese em oue a formaliacão do âd vo devera ocorrer no

6.4. Registros que não caracterizâm alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do li_1 de

no Portal Nacional de Contratações públicas
133 bem como no respectivo sítio oficial na Intemet,

d

§j". inciso V

6 da Lei n"

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contatante divulgar o presente instrumento
(PNCP), na forma prevista no 3rt da Lei I de 201
em atenção ao art.91. capuL da Lei n.. 14.133, de 2021, e ao 2". da L 1?.5)i 011 clc à11. ,1o -

, do Decreto n.'i .724. de 2012

cl,ÁusuLA DÉCIMA OTTAVA- FORO (ârr. 92, §!l)
18.1. Fica eleito o Foro da cidade de poço Redondo/SE para dirimir os lití
deste Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação.

gios que decorrerem

conforme àÍ. 92. {1
da execução

'. da Lei n"
\- I4.l i3.1? 1 .

I

Poço Redondo, _de _de 2025.

JOSIVA
Prel-eito

Contratante

Contratada

SOUZA
cipal

TESTEML]NIL4S:

)_

nrazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133. de 2021).


